
 

1 
PRÓ-REITORIA DE PÓS- GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

FONE: (55) 3321.1606 I 3321.1545 | EMAIL: pesquisa@unicruz.edu.br ; extensao@unicruz.edu.br 
Campus Universitário Dr. Ulysses Guimarães - Rodovia Municipal Jacob Della Méa, km 5.6 – 

Parada Benito. CRUZ ALTA/RS - CEP- 98005-972 I UNICRUZ.EDU.BR 
 

 

 

O CRÉDITO E OS TÍTULOS DE CRÉDITO RURAL COMO 

INSTRUMENTO DE VIABILIZAÇÃO ECONÔMICA  

E SOCIAL DA PROPRIEDADE 

 

Credit and rural credit bonds as instrument  

viability economic and social property 
 

Tamara Silvana Menuzzi Diverio1; Domingos Benedetti Rodrigues2; Anderson Kunz3 

 

Resumo: Esta pesquisa visa compreender os aspectos jurídicos que envolvem o crédito e os 

títulos de crédito rural, como sendo um instrumento para a viabilização econômica e social da 

propriedade rural. As reflexões sobre o assunto foram amparadas no método dedutivo como 

métodos de abordagem e pesquisas bibliográficas como método de pesquisa. Ressalta-se que o 

crédito rural é o elemento propulsor da economia e do desenvolvimento social, cuja 

dependência aos financiamentos é notada no Brasil, desde o seu período colonial, imperial até 

os dias atuais, a fim de que a atividade econômica voltada a propriedade rural possa produzir, 

industrializar, investir e comercializar seus produtos. Diante disso, o direito e a economia tem 

a tarefa de fortalecer estrutura legal que garanta a proteção da ação econômica, sendo que a 

adoção da legislação adequada neste meio pode reduzir riscos, diminuir os custos de transação 

e promover a circulação de riqueza no país.  
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Abstract: This research aims to understand the legal aspects involving credit and rural credit 

securities, as an instrument for the economic and social viability of rural property. The 

reflections on the subject were supported by the deductive method as approach methods and 

bibliographical research as the research method. It is noteworthy that rural credit is the driving 

force of the economy and social development, whose dependence on financing has been noted 

in Brazil, from its colonial, imperial to the present day, so that economic activity directed to 

rural property can produce, industrialize, invest and market their products. Given this, the law 

and the economy have the task of strengthening the legal structure that ensures the protection 

of economic action, and the adoption of appropriate legislation in this environment can reduce 

risks, reduce transaction costs and promote the circulation of wealth in the country. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

 O crescimento da economia rural no Brasil tornou-se um assunto de suma 

importância, uma vez que, é reconhecido como uma das principais causas do motor do 

desenvolvimento econômico e social do País. Ultimamente se tornou um dos setores mais 

competitivos em escala internacional regional e mundial. Sendo assim, este trabalho tem 

como objeto identificar a importância do crédito rural e seus títulos de crédito como 

instrumento de desenvolvimento e viabilização econômica e social da propriedade rural. 

Como situação problema advinda da escolha do tema é, constatar em que sentido o crédito 

rural e seus títulos de crédito, que são regulamentados pela legislação constitucional e 

infraconstitucional brasileira, se constituem em instrumentos de desenvolvimento e 

viabilização da economia e social da propriedade rural. 

 Justifica-se que,  a opção do estudo pelo viés econômico e social da propriedade rural, 

se fundamenta, especialmente,  em dois importantes princípios do Direito Agrário2, quais 

sejam, o princípio do progresso social e econômico e o da função social da propriedade rural.  

 A agricultura é responsável por boa parte dos empregos gerados no Brasil nos últimos 

tempos, tendo um saldo positivo em 2017, gerando aproximadamente 36.827 postos de 

trabalho, segundo números cadastrados no Cadastro Geral de Empregos e Desempregos 

(CAGED, 2017). O agronegócio, no ano de 2017, foi responsável por cerca de 23,5% do 

produto interno bruto (PIB), sendo que em 13 anos, esta foi a melhor participação, segundo a 

Associação Brasileira do Agronegócio (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO, 

2017). 

 Assim, entre os instrumentos que podem e ser utilizados estão os contratos jurídicos e 

os títulos de crédito rural. Cabe destacar que, são inúmeras as discussões e consequências 

jurídicas que merecem estudo e reflexão em relação a estes elementos. Então, os negócios 

rurais são compostos por inúmeras atividades, de diversas características, integradas na 

economia, que vão desde o fornecimento de insumos da produção, industrialização, 

armazenamento, comercialização e logística. 

 

2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  
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 No desenvolvimento do estudo em sua vertente conceitual deverá ser realizada uma 

revisão de literatura a respeito do crédito rural e o agronegócio brasileiro e por fim a legislação 

constitucional e infraconstitucional voltada ao crédito rural e seus respectivos títulos de 

crédito. Assim, o método de abordagem dedutivo se faz como ideal para proposição de 

soluções para questões contemporâneas pertinentes a problemática da pesquisa, que busca levar 

em consideração a economia e as peculiaridades do direito agrário brasileiro no tocante ao 

tema objeto da presente pesquisa. 

 A pesquisa será qualitativa, pois os procedimentos utilizados para este estudo deverão ser 

descritivos, com análises que permitem uma abordagem mais ampla do problema, podendo 

assim, interpretá-lo de forma precisa. O estudo deverá se caracterizar como pesquisa 

exploratória e também descritiva, que possibilitam aprofundar os conhecimentos com base em 

relatórios, doutrinas e artigos científicos, fazendo análises que darão sustentação e clareza a 

respeito do objeto do estudo. Segundo Beuren (2013), a pesquisa descritiva é um estudo 

intermediário entre uma pesquisa exploratória e a explicativa, ou seja, não é muito inicial e 

nem muito aprofundada, ela está em um meio termo. 

 Quanto ao tipo de pesquisa, está será realizada mediante pesquisa bibliográfica, pelo fato 

de melhor favorecer a coleta de informações e esclarecimentos sobre as questões do problema 

da pesquisa, tendo em vista que “[...] a pesquisa bibliográfica não é mera repetição do que já 

foi dito ou escrito sobre certo assunto, mas propicia o exame de um tema sob novo enfoque ou 

abordagem, chegando a conclusões inovadoras” (LAKATOS; MARCONI, 2009, p. 182). Por 

fim, na realização deste trabalho pretende-se ainda utilizar como metodologia a pesquisa 

exploratória, explicativa, bibliográfica, documental e a análise e interpretação de dados. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

 Os mercados agrícolas possuem um importante formato de transações econômicas, pois 

neste espaço se encontram e se relacionam os ofertantes e demandantes, apresentando assim, 

um conjunto de institutos jurídicos que permite, garante e gera segurança as negociações, 

especialmente no que tange os negócios oriundos da propriedade rural, especialmente, o crédito 

                                                                                                                                                         

2Segundo Barros (2015) o Direito Agrário fundamenta-se, especialmente, no princípio da função social da 

propriedade, da justiça social, da prevalência do interesse coletivo sobre o individual, da reformulação da 
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rural nas suas diversas modalidades e seus respectivos títulos, que é o objeto desta pesquisa.  

 Assim, entende-se que a área intitulada como "direito dos negócios rurais" regula o 

conjunto de normas que comanda as atividades econômicas vinculadas ao meio rural e seus 

mercados. Importa saber que, a definição de agronegócio, para propósito deste trabalho, está 

associada ao conceito definido por Buranello (2005, p. 1): 

 
 O mercado agropecuário ou agronegócio pode ser definido como conjunto de 

atividades compreendidas entre a fabricação e suprimento de insumos, da formação 

e produção nas unidades agropecuárias, até o processamento, acondicionamento, 

armazenamento, distribuição e consumo dos produtos in natura ou industrializados. 

Dessa forma, uma visão sistemática do negócio agrícola envolve fundamentalmente 

também as formas de financiamento, as bolsas de mercadorias e as políticas 

públicas. 

 

 Por este viés, a economia ligada à propriedade rural é constituída pelo mercado 

agropecuário, que envolve as atividades de produção, fabricação, insumos em geral, 

processamento, armazenamento, distribuição e consumo. Para funcionamento desta cadeia 

econômica, a Constituição Federal de 1988 regulamentou a denominada política agrícola, ou 

seja, a ação governamental em prol do fomento e do desenvolvimento das atividades 

econômicas oriundas da propriedade rural. 

 Importa ressaltar que, a Constituição Federal Brasileira de 1998, especialmente, em seu 

artigo 187 as diretrizes constitucionais para a política agrícola a ser levada a cabo em todo o 

Brasil. São medidas e instrumentos de proteção à propriedade rural, com o objetivo de 

conduzir as atividades agropecuárias, equilibrando-as com outras atividades, como as 

industriais, as comerciais, de armazenamento e transportes. Dessa forma, ela estabelece em seu 

art. 187: 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores 

rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 

levando em conta, especialmente:  I - os instrumentos creditícios e fiscais;  II - os 

preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; III - o 

incentivo à pesquisa e à tecnologia; IV - a assistência técnica e extensão rural; V - o 

seguro agrícola; VI - o cooperativismo; VII - a eletrificação rural e irrigação; VIII - a 

habitação para o trabalhador rural. § 1º - Incluem-se no planejamento agrícola as 

atividades agro-industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais. § 2º - Serão 

compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária (BRASIL, 1988). 

 

 O dispositivo constitucional antes mencionado regulamenta as ações e instrumentos que 

vão caracterizar a política agrícola brasileira, mediante a participação governamental para este 

                                                                                                                                                         
estrutura fundiária e do progresso econômico e social.  
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setor da economia. Diante deste regulamento, destaca-se o conteúdo do inciso I, que menciona 

os instrumentos creditícios e fiscais. Trata-se dos instrumentos de crédito rural voltado ao 

financiamento das atividades oriundas da propriedade rural, que será colocado a disposição dos 

proprietários, arrendatários ou parceiros agrícolas, que manifestarem desejo de tomar as linhas 

de crédito para fomentar o custeio da atividade, as instalações, a comercialização e a 

industrialização. 

 Como o próprio artigo 187 da Constituição de 1988, estabeleceu a necessidade de ser 

editada norma infraconstitucional regulamentadora, foi sancionada, especialmente, a Lei n° 

8.171 de 17 de janeiro de 1991. Ela dispõe sobre a política agrícola a ser implantada no Brasil 

e, ao mesmo tempo, a participação governamental no setor. 

 Primeiramente é necessário ressaltar o conceito jurídico de atividade agrícola a ser 

desenvolvida na propriedade rural. Em seu artigo 2º caput da Lei antes mencionada (BRASIL, 

1991) ela estabelece que a atividade agrícola envolve todos “[...] os processos físicos, químicos 

e biológicos, onde os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, 

subordinando-se às normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a 

função social e econômica da propriedade”. 

 Por sua vez, o mesmo artigo 2º inciso II positiva o conceito de setor agrícola, como sendo 

aquele que envolve os segmentos da “[...] insumos, agroindústria, comércio, abastecimento e 

afins, os quais respondem diferentemente às políticas públicas e às forças de mercado”. 

 Entende-se que a atividade dos negócios rurais compreende além das atividades 

vinculadas a produção agropecuária. Também é extensiva a área do crédito rural, como 

estabelece o artigo 4º inciso XI da Lei em comento.  Assim, cabe salientar que, um dos 

elementos fundamentais para o desenvolvimento e financiamento da atividade agrícola no 

Brasil é o crédito rural, uma vez que, a política de crédito brasileira passou a ser um fator de 

extrema relevância para o crescimento econômico do país. 

 A Lei que regulamenta a política agrícola em todo o Brasil, em seu art. 48 estabelece que 

o crédito rural constitui-se em mecanismo de “[...] financiamento da atividade rural, será 

suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 

compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 

quaisquer outros recursos [...]”. Este mesmo artigo estabeleceu os objetivos a serem alcançados 

pelos instrumentos de política agrícola, dentre eles, as diversas linhas de crédito rural a serem 

concedidas. São eles: 
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I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 

armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta, quando 

realizada por produtor rural ou suas formas associativas; II - favorecer o custeio 

oportuno e adequado da produção, do extrativismo não predatório e da 

comercialização de produtos agropecuários; III - incentivar a introdução de métodos 

racionais no sistema de produção, visando ao aumento da produtividade, a melhoria 

do padrão de vida das populações rurais e à adequada conservação do solo e 

preservação do meio ambiente; V - propiciar, através de modalidade de crédito 

fundiário, a aquisição e regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e 

arrendatários e trabalhadores rurais; VI - desenvolver atividades florestais e 

pesqueiras. 

 

 O crédito rural destinado a financiar as atividades rurais antes mencionadas, precisa 

cumprir com sua função social. O artigo 2º inciso IV desta Lei determina que, toda ação ou 

instrumento de política agrícola deve ter como pressuposto o “[...] adequado abastecimento 

alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade social, a ordem pública e o processo 

de desenvolvimento econômico-social”. Razão pela qual, grande parte dos recursos, são de 

origem do Governo Federal, diretamente ao tomador do empréstimo, ou, por meio da inciativa 

privada que, em muitos casos, busca junto ao Governo tais recursos a serem oferecidos ao 

proprietário, arrendatário ou parceiro agrícola.  

 Marques (2015, p. 153 e 154) afirma que, todas as espécies de crédito rural desenvolvem 

“[...] um papel relevantíssimo no contexto das medidas governamentais consideradas de 

Política Agrícola. Tão importante é sua função, que se pode dizer, sem receio da crítica 

especializada, que ele está para a Política Agrícola, como a função social está para o Direito 

Agrário”, devendo, pois, ser universalizado a todos os produtores, independente da sua 

condição, mediante a obrigatoriedade de ser investido nas atividades, a fim de que promova o 

desenvolvimento econômico e social.  

 O cumprimento da função social do crédito vai impactar positivamente no cumprimento 

das funções sociais da propriedade, especialmente, no requisito do artigo 186, inciso I da 

Constituição de 1988 (BRASIL, 1988), que diz respeito ao aproveitamento racional e adequado 

da propriedade rural, que é o grau de utilização e o grau de eficiência da mesma. Assim, o 

crédito rural, se bem aplicado, trará melhores condições ao produtor utilizar de forma racional 

e adequada sua propriedade, obtendo índices satisfatórios de produção e de produtividade na 

sua produção.  

 A legislação regulamentadora do crédito rural, como um mecanismo de desenvolvimento 

dos negócios rurais, o Governo Federal ao planejar tais políticas agrícolas, deve levar em 

consideração todos os estabelecimentos rurais, sejam eles, propriedades patronais ou 
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estabelecimentos familiares. Porquanto, a Lei 11.326 de 2006 (BRASIL, 2006) regulamentou 

as finalidades essenciais do crédito rural a ser destinado ao proprietário que se declara familiar.  

§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por 

objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por 

meio do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não 

agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas 

comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 

assemelhados. § 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural 

poderá ser destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em 

pequenas comunidades rurais (Acrescentado (a) pelo (a) Lei 11.718/2008).  

 

 A legislação federal antes mencionada, cujo objeto é regulamentar as políticas agrícolas 

de crédito rural, estabelece uma condição: que todas as linhas criadas pelos Governos devem 

ter o caráter universal, ou seja, serem disponibilizadas a todos os proprietários 

independentemente da sua condição, a todos os arrendatários, parceiros agrícolas ou 

comodatários rurais.  

 As linhas de crédito rural a serem planejadas e colocadas a disposição de exerce toda e 

qualquer atividade rural estabelecida em norma, devem contemplar todas as linhas de crédito. 

Segundo Marques (2015, p. 156), a partir dos objetivos que a legislação regulamentadora do 

crédito rural, especialmente, a Lei nº 4.829/1965 e a Lei nº 8.171/1991, foram criados os  tipos 

de crédito rural. São eles: 

 
a) O crédito de custeio se destina a cobertura das despesas normais de um ou mais 

períodos de produção, seja agrícola ou pecuária, compreendendo estas despesas todos 

os encargos, desde o preparo da terra até o beneficiamento primário da produção e 

seu armazenamento; b) o crédito de investimento destinado à formação de capital fixo 

e semifixo; c) crédito de comercialização, que se destina a facilitar aos produtores 

rurais a colocação de seus produtos colhidos ao mercado.    

  

 

  A respeito dos tipos de crédito rural aqui mencionados, importa salientar que, Barros 

(2015) ainda destaca que existe a linha de crédito industrialização. “É o crédito rural destinado 

à transformação da matéria prima diretamente pelo produtor rural. Por exemplo, é considerado 

crédito rural para a industrialização a destinação de recursos para o beneficiamento do arroz, 

formação de sementes etc.”. Sendo assim, para efeitos deste trabalho, os tipos de crédito rural a 

serem considerados são: o custeio, o investimento, a comercialização e a industrialização.  

  Nesse sentido, destaca-se que a viabilidade da liberação dos recursos para os tipos de 

crédito antes mencionados como meio de política agrícola, é consolidado mediante emissão de 

um título de crédito correspondente ao crédito tomado pelo produtor rural.  Entretanto, ressalta-
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se que, o meio para contratar os empréstimos rurais devem ser por intermédio de contrato 

particular, escritura pública ou outros títulos previstos na legislação regulamentadora. Após a 

constituição do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), no ano de 1966, o funcionamento 

do crédito rural passou a ser realizado por meio de títulos de financiamento rural. Eles foram 

constituídos, especialmente, pelo Decreto - Lei 167 de 14 de fevereiro de 1967 (CARDOSO, 

2011).   

  Marques (2015) ressalta que a Lei nº 4.829/1965 no seu artigo 36, parágrafo único, 

“[...] atribui competência ao Conselho Monetário Nacional para regularizar a utilização de 

títulos cambiais em operações de crédito rural, certamente como consequência dos resultados 

satisfatórios da nova forma de contratar os financiamentos rurais”.   

  Por sua vez, Fernando e Toledo (2014) lembram que autores, como Ascarelli e Vivante, 

possibilitaram o conhecimento da teoria clássica e da definição dos títulos de crédito. Para os 

referidos autores, a definição de título de crédito é “[...] o documento necessário para o 

exercício do direito literal e autônomo nele mencionado”. Destaca-se ainda, que parte dos 

títulos de créditos estão positivados no Código Civil de 2002. Para Ascarelli (2013, p. 12) “[...] 

os títulos de crédito possuem como objetivo principal a facilitação da circulação de direitos, o 

que em certa medida, viabiliza o crédito, pois sua mobilização remete aos três princípios 

informadores do regime jurídico cambial: cartularidade, literalidade e autonomia”. 

  O mesmo autor (2013) menciona que, os títulos de crédito expressam a existência de 

documento essencial para que se cumpra o direito expresso nele. Assim, os princípios que 

regem os títulos de crédito dos negócios rurais são a cartularidade, pois os títulos de crédito 

estão constituídos de base física, ou seja, constituem o crédito. A literalidade, princípio em que 

não pode existir título de crédito sem descrever a relação jurídica que se cria entre as partes. A 

autonomia, que embora todo tipo de crédito tenha uma base oculta, nem sempre é debatida e, 

por último a unilateralidade, que estabelece não ser necessária ter concordância do beneficiado 

para a constituição do título de crédito. O referido autor, ressalta que, o endosso do título de 

crédito é uma figura parecida do direito literal e autônomo nele contido, somente produz efeito 

quando preencha os requisitos da lei.” com a cessão de crédito civil, bem como é aplicável 

somente aos títulos de crédito.  

  Para Ávila (2017), o título de crédito é o documento necessário para o exercício do 

direito literal e autônomo nele mencionado, que vai regular a relação estabelecida entre o 

credor e o tomar do empréstimo, que é o produtor rural. Ressalta-se que os títulos de crédito 
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circulam por meio de endosso, que é a transferência da propriedade do título de crédito para 

um beneficiário novo, por meio de uma simples assinatura no seu verso ou no seu anverso.  

  A mesma norma determina em seu artigo 888 e 889, “[...] que a omissão de qualquer 

requisito legal, que tire ao escrito a sua validade como título de crédito, não implica a 

invalidade do negócio jurídico que lhe deu origem.” Além disso, determina “[...] que no título 

de crédito deva conter a data da emissão, a indicação precisa dos direitos que confere, e a 

assinatura do emitente”. 

  No que se refere à fundamentação jurídica dos títulos de crédito rural menciona-se, 

especialmente, a Lei nº 4.829 de 1965, que regulamenta o crédito rural, o Decreto nº 167 de 14 

de fevereiro de 1967, que dispõe sobre títulos de crédito rural. Na sequência, a Lei nº 8.171 de 

1991 da política agrícola brasileira, a Lei nº 8.929 de 22 de agosto de 1994, que institui a 

cédula de produto rural, e por fim, a Lei nº. 11.076, de 30 de dezembro de 2004, que dispõe 

sobre o certificado de depósito agropecuário - CDA, o warrant agropecuário - WA, o 

certificado de direitos creditórios do agronegócio - CDCA, a letra de crédito do agronegócio - 

LCA e o certificado de recebíveis do agronegócio - CRA, sobre a nova redação à dispositivos 

da Lei nº. 8.929 de 22 de agosto de 1994, que institui a cédula de produto rural - CPR.    

  Nesse contexto, o Decreto nº 167 de 14 de fevereiro de 1967 (BRASIL, 1967) 

reorganizou e simplificou o lançamento desses títulos de crédito, que possuem o propósito de 

incentivar o financiamento das atividades rurais. Além disso, estabelece especialmente a cédula 

de crédito rural e a nota de crédito rural. Elas tratam de títulos de característica civil, 

resultantes de financiamento à cooperativa, organização ou produtor rural. As duas equivalem a 

uma expectativa de pagamento, com a seguinte diferença: a cédula de crédito rural tem garantia 

real, incorporada à respectiva cártula. A nota de crédito comercial, por sua vez, não possui 

garantia real. Os demais títulos de crédito rural apontados neste Decreto é a nota promissória 

rural e a duplicata rural. Elas tratam de títulos usados em negociações de compra e venda de 

característica rural, contratadas a prazo, não constitutivas de financiamento no ambiente do 

crédito rural.   

  A Lei no 8.929 de 22 de agosto de 1994 (BRASIL, 1994) estabeleceu a cédula de 

produto rural (CPR), esta que se trata de um título de característica causal, difundido por 

produtor ou cooperativa rural, como expectativa de entrega de mercadorias rurais, podendo 

incluir garantia hipotecária, pignoratícia ou fiduciária. A CPR é um título de crédito particular 

auferido, pode ser utilizada, por exemplo, em negociações em que um agricultor adquire 

insumos - fertilizantes ou defensivos agrícolas - e se compromete a pagá-los entregando certa 
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quantidade do produto em uma data previamente combinada. Neste caso, trata-se de um título 

de crédito multifuncional, bem como vantajoso ao agronegócio, na medida em que permite ao 

produtor rural, sem despender haveres, financiar sua produção, assumindo somente a 

disposição futura de entregar a participação da safra aos seus fornecedores de insumos. 

  Na sequência, a Lei nº. 11.076 de 30 de dezembro de 2004 (BRASIL, 2004), instituiu 

outros títulos destinados às negociações financeiras do agronegócio por meio dos seguintes 

eixos: certificado de depósito agropecuário, ‘warrant’ agropecuário, certificado de direitos 

creditórios do agronegócio, letra de câmbio do agronegócio e o certificado de recebíveis do 

agronegócio, foco deste estudo. 

  Portanto, cabe ressaltar que, em conformidade com o exposto, o agronegócio é um dos 

segmentos fundamentais para a economia brasileira, conforme dados apontados no trabalho. 

Dessa forma acredita-se que é de grande importância o entendimento das operações com os 

títulos do agronegócio, como os títulos de crédito do agronegócio, ressaltando que, o crédito 

rural a ser disponibilizado, segundo a legislação vigente, tem obrigatoriedade de cumprir com 

sua função social. A sua função social é uma responsabilidade de quem destina as linhas de 

crédito e do produtor rural, que assume o compromisso de realizar sua aplicabilidade correta 

naquilo que foi contratado, a fim de desenvolver suas atividades rurais e proporcionar o 

desenvolvimento da economia, atendendo os interesses e as necessidades da sociedade.  

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 Ao tecer as considerações finais da presente pesquisa, constatou-se que o direito e a 

economia são duas ciências, que vêm se consolidando e se complementando 

interdisciplinarmente, no que tange as questões relacionadas as inúmeras exigências e 

demandas oriundas da propriedade rural. A primeira atua, principalmente, na regulamentação 

das atividades rurais e na garantia para que elas se desenvolvam a partir dos parâmetros 

jurídicos. Já, a segunda, atua no sentido de proporcionar condições técnicas e gerenciais para 

a produção, a comercialização, a transformação de tudo que é produzido e a gestão da 

propriedade como unidade de produção, a fim de que a economia advinda dos negócios rurais 

se desenvolva, atendendo os interesses do produtor rural e de toda a sociedade.  

   No entanto, para que ocorra a viabilidade econômica e social da propriedade rural, é 

necessário que o crédito rural na sua forma de custeio, de investimento, de comercialização e 

de industrialização, bem como seus respectivos títulos de crédito, como sendo instrumentos 
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que, especialmente no Brasil, são necessários para o desenvolvimento da economia advinda 

dos negócios rurais.  

 Assim, o aspecto jurídico constitucional e infraconstitucional aplicáveis ao crédito rural, 

seus títulos de crédito e a própria relação existente entre as áreas do direito e da economia, são 

fatores necessários para se pensar o desenvolvimento econômico e social da propriedade rural.  

Ao se discutir os aspectos jurídicos do crédito e dos títulos de crédito rural, permite-se avançar 

no entendimento das normas que regem as relações conflituosas entre o produtor rural, o 

Estado, e o Sistema Financeiro Nacional, as empresas fabricantes de bens de consumo ligados 

ao agronegócio, as comercializadoras dos insumos e os compradores dos produtos rurais, as 

seguradoras, as cooperativas, as empresas armazenadoras e o sistema de transporte.  

 Pelos estudos até aqui realizados, toda linha de crédito, seja custeio, investimento, 

comercialização ou industrialização que o Governo regulamenta em norma e coloca disposição 

do produtor rural, deve cumprir com sua função social. Por tais razões, o crédito rural cumpre 

com suas funções sociais, quando atinge seus objetivos previstos na Lei 4.829 de 1965 e no 

artigo 48 da Lei 8.171 de 1991 já mencionados no trabalho, como sendo de responsabilidade 

do Governo. De outra forma, o cumprimento da função social é de responsabilidade do 

produtor rural, quando toma os empréstimos colocados a sua disposição, mediante o 

encaminhamento de projetos de custeio, de investimento, de comercialização ou de 

industrialização ao órgão financiador, executando na prática a totalidade dos projetos 

financiados.  

 O crédito rural, que é constituído basicamente com recursos governamentais e, por isso, é 

produzido pela sociedade como um todo, como por exemplo, mediante o recolhimento de seus 

tributos, que formarão os recursos financeiros do caixa único do Estado, constituindo-se assim, 

numa das fontes para os financiamentos rurais. É neste sentido que o crédito rural é assunto de 

interesse geral da sociedade e, por conseguinte, o Governo e o produtor rural tem 

obrigatoriedade de atender o bem comum de todos. Da mesma forma, o cumprimento da 

função social deve ocorrer, quando as linhas de financiamentos são oriundas de empresas 

privadas, que operam com recursos próprios ou recursos obtidos junto ao Governo, para 

financiar o produtor no seu interesse de produzir.  

  Então, toda linha de crédito rural deve ser regulamentada por norma, segundo o artigo 

187 da Constituição Federal de 1988 e a legislação infraconstitucional antes mencionada. No 

entanto, como toda linha de crédito é um instrumento de política agrícola, este dispositivo da 

Constituição determina que, ela deverá ser “[...] planejada e executada na forma da lei, com 
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participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes [...]”. Dessa forma, o 

crédito é considerado constitucional. Do contrário, quando as linhas de crédito não são 

definidas em conformidade com o disposto constitucional, serão consideradas inconstitucionais 

e perderão sua eficácia jurídica.  

   Sendo assim, o cumprimento da função social do crédito rural colocado a disposição 

pelas entidades financeiras e contraído pelo produtor,  bem como seus respectivos títulos de 

crédito como garantia de um empréstimo realizado, se constituem num importante instrumento 

de desenvolvimento e viabilização econômica da propriedade rural, contribuindo de forma 

decisiva para a economia brasileira  tornar-se sustentável e competitiva no mercado interno e 

internacional de toda cadeia dos negócios rurais.  

 Portanto, se toda espécie de crédito rural previsto pela legislação brasileira tem 

obrigatoriedade de cumprir com a função social, todavia, especialmente, aquele que é 

liberado pelo Governo, como sendo recursos oriundos da sociedade em geral, deve ser 

liberado apenas ao produtor rural, que cumprir simultaneamente os requisitos da função 

social da sua propriedade nos termos do artigo 186 da Constituição de 1988 (BRASIL, 

1988), ou seja, ao proprietário que promove o aproveitamento racional e adequado da 

propriedade; que realiza a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e a 

preservação do meio ambiente; que observa as disposições que regulam as relações de 

trabalho e a exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  
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